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AUTOGRAFO DE LEI N°55/2025 de 25 DE AGOSTO DE 2025.

INSTITUI E DISCPLINA O PROGRAMA
ESPECIAL DE RECUPERACAO FISCAL -
REFIS, VOLTADO PARA OS CREDITOS
DE NATUREZA TRIBUTARIA OU NAO,
NO MUNICIPIO DE ©POTENGI, NA
FORMA QUE INDICA E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O Presidente da Cdmara Municipal de Potengi, Estado do Cearéa, no
uso de suas atribuicdes legais, faz saber que a Camara Municipal
aprovou o projeto de Lei n©°42/2025 de 12.08.25:

Art. 1° - Fica instituido, no Municipio de Potengi, o Programa
Especial de Recuperacdo Fiscal - REFIS, destinado a promover a
regularizacdo de créditos municipais, relativos ao Imposto Sobre
a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, Imposto Sobre
Servicos de Qualquer Natureza - ISSQN, Imposto sobre transmiséo
inter vivos de bens imbéveis a titulo oneroso - ITBI, Taxas e
outros débitos de natureza tributdria e nédo tributdria vencidos
até a data de 31 de dezembro de 2024, constituidos ou néo,
inscritos ou n&o em divida ativa, ajuizados ou nédo, com a
exigibilidade suspensa ou ndo, inclusive os decorrentes de falta
de recolhimento de tributo declarados ou retidos.

Art. 2° - S3o autoridades competentes para autorizar os
beneficios desta Lei:
I - O Secretdrio de Administracdo e Financas para os créditos

tributdrios ou ndo, em caradter geral, inscritos ou ndo em divida
ativa;

IT - O Procurador Geral do Municipio ©para os créditos
tributdrios ou nédo, inscritos em divida ativa e J& executados
judicialmente.

§ UGnico - 0Os <créditos tributdrios ou ndo, J& executados
judicialmente, com bens penhorados ou com a efetivacdo de
depdsito em dinheiro, somente poderdo ser pagos nos termos desta
Lei, apds concordéncia da Procuradoria Geral do Municipio.

Art. 3° - 0O ingresso no REFIS dar-se-a& por opcdo do sujeito
passivo, pessoa fisica ou juridica, a qual fard Jjus ao regime
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especial de consolidacdo e parcelamento dos débitos de tributos
municipais e outros incluidos no Programa.

§ 1° - 0O ingresso no REFIS implica na inclusé&o obrigatdédria da
totalidade dos débitos vencidos até 31 de dezembro de 2024, em
nome da  pessoa fisica ou juridica, inclusive 0s néo

constituidos, exceto aqueles demandados Jjudicialmente e com
exigibilidade suspensa e que, por opc¢do do contribuinte ou
responséavel, venham a permanecer nessa Situacéo.

S 2° - Os débitos ainda nao constituidos deveréao ser
confessados, de forma irretratavel e irrevogéavel.

§ 3° - Na hipdtese de crédito com exigibilidade suspensa por
forca de decisdo judicial, a inclusdao no REFIS dos respectivos
débitos, fica condicionada ao encerramento do feito por
desisténcia expressa e irrevogavel da respectiva acdo judicial,
bem assim a renUncia do direito, sobre os mesmos débitos, sobre
o qual se funda a acdo.

§ 4° - Na desisténcia da ac¢do judicial deverd o contribuinte ou
0 responsavel suportar as custas judiciais.

§ 5° - Requerida a desisténcia da acdo judicial, com renUncia ao
direito sobre que se funda, os eventuais depdsitos Jjudiciais
efetuados deverdo ser convertidos em renda, permitida incluséo
no REFIS de eventual saldo devedor.

Art. 4° - O REFIS abrangerd todos os débitos lancados ou
confessados espontaneamente pelo contribuinte ou responséavel,
inclusive os acréscimos legais relativos a multa, juros,
atualizacdo monetdria e demais encargos previstos na legislacédo
vigente a época da ocorréncia dos fatos geradores, os
decorrentes de obrigacdes acessdérias, créditos objetos de acéao
fiscal, 0s parcelamentos em curso relativos as parcelas
vincendas e os débitos inscritos em divida ativa, mesmo gque em
cobranca judicial.

Paridgrafo UGnico - Este programa ndo gera crédito para
contribuintes ou responsédveis que se mantiveram em dia com suas
obrigacdes fiscais.

Art. 5° - A opgdo pelo REFIS 2025 poderd ser formalizada a
partir da data da publicacdo deste Lei até o dia 01 de dezembro
de 2025, mediante a utilizacdo do Termo de Opcdo pelo REFIS,
conforme modelo, a ser fornecido pelo Departamento de
Tributacéo.
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Art. 6° - Os créditos tributédrios de que trata o artigo 1°,
incluidos no REFIS 2025, devidamente confessados pelo sujeito
passivo, poderdo ser pagos em até 12 (doze) parcelas mensais e
sucessivas.

§ 1° - Para fins do disposto neste artigo o valor das parcelas
ndo poderad ser inferior a:

I - R$ 100,00 ( cem reais) para sujeito passivo que seja pessoa
fisica;
IT - RS 200,00 ( duzentos reais) para sujeito passivo

que seja pessoa juridica.

§ 2° - As parcelas do REFIS 2025, deverdo ser pagas até o dia
previamente escolhido pelo optante, vencendo-se a primeira no
dia seguinte ao do requerimento da opcdo, e as demais no mesmo
dia dos meses subsequentes ou o que for indicado pelo
contribuinte, desde que se mantenha o intervalo maximo de 30
dias entre as parcelas.

§ 3° - Os prazos para recolhimento das parcelas, objeto do REFIS
2025, somente se vencem em dia de expediente normal da
reparticdo competente e da rede Dbancaria, prorrogando-se, se
necessario, até o primeiro dia Gtil subsequente.

§ 4° - A falta de pagamento de qualquer parcela até a data do
vencimento ensejard o acréscimo de multa de mora de 0,33%
(trinta e trés centésimos por cento) por dia de atraso, limitada
ao maximo de 10% (dez por cento) e os juros serdo calculados com
base na taxa SELIC, a partir do més subsequente ao do
vencimento.

Art. 7° - Serd concedida anistia sobre os encargos previstos no
artigo 4° desta Lei, observadas as seguintes condicgdes:

I - anistia de 100% (cem por cento) dos Jjuros, multas e da
atualizacdo monetédria, para o contribuinte ou responsavel que
aderir ao REFIS e optar pelo pagamento em parcela Unica até o
dia seguinte ao do requerimento da opcéo;

IT -anistia de 90% (noventa por cento) dos Jjuros, multas e da
atualizacdo monetédria, para o contribuinte ou responsavel qgue
aderir ao REFIS e pagar o débito em até 3 (trés) parcelas, sendo
a primeira até o dia seguinte ao do requerimento da opgdo e as
demais a cada 30 (trinta) dias, sucessivamente;

IIT - anistia de 80% (oitenta por cento) dos juros, multas e da
atualizacdo monetédria, para o contribuinte ou responsavel qgue
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aderir ao REFIS e pagar o débito em até 6 (seis) parcelas, sendo
a primeira até o dia seguinte ao do requerimento da opgdo e as
demais a cada 30 (trinta) dias, sucessivamente;

IV - anistia de 70% (setenta por cento) dos juros, multas e da
atualizacdo monetédria, para o contribuinte ou responsavel que
aderir ao REFIS e pagar o débito em até 12 (dose) parcelas,
sendo a primeira até o dia seguinte ao do requerimento da opgéo
e as demais a cada 30 (trinta) dias, sucessivamente.

Art. 8° - A opcdo pelo REFIS sujeita, o contribuinte ou
responséavel a:
I - aceitacd&o plena e irretratdvel de todas as condicdes

estabelecidas nesta Lei e constitui confissdo irrevogavel e
irretratdvel da divida relativa aos débitos tributdrios nele
incluidos.

IT - pagamento regular das parcelas do débito consolidado;

ITI - pagamento regular dos tributos municipais, com vencimento
posterior a 31 de Dezembro de 2025.

Pardgrafo Unico - A opgdo pelo REFIS exclui qualgquer outra forma
de parcelamento de débitos relativos aos tributos referidos no
art. 1°.

Art. 9°- Sdo requisitos indispenséveis a formalizacdo do pedido:
I - requerimento assinado pelo devedor ou seu representante
legal, com poderes especiais, nos termos da Lei, juntando-se o
respectivo instrumento;

IT - documento que permita identificar os responsaveis pela
representacdo da empresa, nos casos de débitos relativos a
pessoa juridica;

III - coébpia de documentos de identificacdo, nos casos de débitos
relativos a pessoa fisica.

Art. 10- O contribuinte serd excluido do REFIS 2025 mediante
ato do Secretdrio de Administracdo e Financas, diante da
ocorréncia de uma das seguintes hipdteses:

I - inobservancia de qualgquer das exigéncias estabelecidas nesta
Lei;

IT - inadimpléncia, de 03 (trés) parcelas consecutivas do Termo
de Opcédo;

III - constatacdo, caracterizada por lancamento de oficio, de

débito correspondente a tributo abrangido pelo REFIS e néo
incluido na confissédo, salvo se integralmente pago no prazo de
trinta (30) dias, contado da ciéncia do lancamento ou da deciséo
definitiva na esfera administrativa ou judicial;

IV - compensacdo ou utilizacdo indevida de créditos;
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V - decretacdo de faléncia ou extingcdo, pela liquidacdo, da
pessoa juridica;
VI - <cisdo da pessoa Jjuridica, exceto se a sociedade nova

oriunda da cisdo ou aquela que incorporar a parte do patrimdnio
permanecerem estabelecidas no Municipio de Potengi e assumirem
solidariamente com a cindida as obrigacdes do REFIS;

VII - pratica de qualquer procedimento tendente a subtrair
receita da optante, mediante simulacédo de ato.

§ 1° - 0O valor das parcelas quitadas até a exclusdo do REFIS,
serd utilizado para amortizacdo da divida, considerando-se as
datas dos respectivos pagamentos.

§ 2° - A exclusdo do contribuinte ou responsavel do REFIS
acarretard o restabelecimento das condicdes originais do
crédito, com todos os encargos, ensejando ainda a inscricdo do
saldo remanescente em Divida Ativa, se o crédito nédo estiver ali
inscrito; a ©propositura da execucgdo, caso Ja esteja ali
inscrito; ou o prosseguimento da execugcdo, na hipdétese de se
encontrar ajuizado.

§ 3° - Em caso de propositura de acdo de execucgdo fiscal ou
prosseguimento de execucdo Jj& ajuizada, serdo acrescidos
honorédrios advocaticios no percentual de 20% (vinte por cento)
sobre o valor do débito, devidos pelo devedor a Procuradoria
Geral doMunicipio.

Art. 11 - Os efeitos da presente Lei passam a integrar o Plano
Plurianual e o Anexo de Metas Fiscais, no que tange a renuncia
de receitas e despesas obrigatdérias de carater continuado,
previstos na Lei de Diretrizes Orcamentédrias para o Exercicio
Financeiro de 2025.

Art.12- O chefe do Poder Executivo poderd, mediante decreto,
regulamentar esta Lei no gque couber.

Art. 13- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Paco da Cédmara Municipal de Potengi, Estado do Cearéd, aos 25 de
agosto de 2025.

JOSE JUSCIE RODRIGUES DA COSTA
PRESIDENTE
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